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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

ERRATA 
 

 
Errata quanto a Portaria n. 037, de 12 de março de 2026, em razão de sua primeira 
publicação, no Diário Oficial Eletrônico n. 037, de 12 de março de 2026, haver constado com 
erro material – falta de informações. 
 
Onde se lê: 
 
“(...). 
 
Art. 1º. Ficam designados os servidores, abaixo arrolados, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 
Nome do 

Servidor (a) Matrícula 
Local de 
Lotação 

Função Período Designação 
a partir de: 

Destituição 
a partir de: 

Enir 
Terezinha 
Cavalheiro 

 

220.301 

 
E.M. São 
Francisco 
de Assis 

 
Educação 
Especial 

 
Manhã 
Tarde 

 

 
11/02/2026 

 
18/12/2026 

 
(...)”. 
 
Leia-se: 
 
“(...). 
 
Art. 1º Ficam designados os servidores, abaixo arrolados, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 
Nome do 

Servidor (a) Matrícula 
Local de 
Lotação 

Função Período Designação 
a partir de: 

Destituição 
a partir de: 

Enir 
Terezinha 
Cavalheiro 

 

220.301 
307.601 

 
E.M. São 
Francisco 
de Assis 

 
Educação 
Especial 

 
Manhã 
Tarde 

 

 
11/02/2026 

 
18/12/2026 

 
 
 (...)”. 

 
Fazenda Rio Grande, 25 de março de 2026.  

 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.03.25 16:28:21 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

ERRATA 
 
Errata quanto a Portaria n. 046, de 23 de março de 2026, em razão de sua primeira 
publicação, no Diário Oficial Eletrônico n. 051, de 23 de março de 2026, haver constado com 
erro material – erro de informação.  
 
 
Onde se lê: 
 
“(...). 
 
Art. 3º. (...) 
 

Nome do Servidor(a) Matrícula Função/Lotação 

Melanie Ziasch Cardoso  357.768 Farmacêutico - DAP 

 
(...)”. 
 
Leia-se: 
 
“(...). 
 
Art. 3º. (...) 
 

Nome do Servidor(a) Matrícula Função/Lotação 

Melanie Ziasch Cardoso  357.768 Farmacêutico - UPA 

 
 
(...)”. 

 
Fazenda Rio Grande, 25 de março de 2026.  

 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

luiz sergio 
claudino:757365359
04

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.03.25 16:26:14 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

PORTARIA N.º 047/2026. 
De 24 de março de 2026. 

 
SÚMULA: “Altera a redação do inciso VII, 
do artigo 1º, da Portaria n. 001, de 08 de 
janeiro de 2026, conforme especifica”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 21.931/2026: 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º Altera a redação do inciso VII, do artigo 1º, da Portaria n. 001, de 08 de 
janeiro de 2026, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 1º (...). 
 
(...). 
 
VII - 02 de Abril, quinta-feira, referente à comemoração do Dia do Evangélico (Ponto 

Facultativo); 
 
(...)”. 
 
Art. 2º A alteração realizada no bojo do artigo anterior vincula-se apenas a 
Administração Pública Municipal. 
 
Art. 3º As demais disposições constantes na Portaria n. 001, de 08 de janeiro de 
2026, permanecem inalteradas. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 24 de março de 2026. 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício  

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.03.25 16:24:52 -03'00'
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ANDREIA 
TEODORO 
PINTO:0477366
6943

Assinado de forma 
digital por ANDREIA 
TEODORO 
PINTO:04773666943 
Dados: 2026.03.25 
13:35:57 -03'00'

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

Av. Venezuela, 247 – Nações – CEP: 83.820-554 – Fone: (41) 3627-8519 – CNPJ: 95.422.986/0001-02 

secretariadeobrasfrg@gmail.com – www.fazendariogrande.pr.gov.br

PORTARIA Nº 009/2026 – SMOP

De 24 de Março de 2026

SÚMULA: “Substitui  Fiscal  Técnico  à  Ata  de 
Registro  de  Preços  nº  263/2025 conforme 
especifica”.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  OBRAS  PÚBLICAS  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 

FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 

Decreto nº. 7651/2025.

Considerando o Pregão Eletrônico nº 55/2025 – Ata de Registro de Preços nº 263/2025.

RESOLVE

Art. 1º. Designar a servidora Jennifer de Oliveira Silva, matrícula:365-655, Arquiteta, ocupante do 

cargo Diretora de Área, para atuar como Fiscal Técnica à Ata de Registro de Preços nº 263/2025, 

Pregão Eletrônico Nº 55/2025, bem como o servidor Gustavo Gonçales Quadros, matrícula: 349-

338,  ocupante  do cargo de Engenheiro  Civil,  para  atuar  como Fiscal  Técnico  Substituto  à  já 

mencionada Ata de Registro de Preços, em substituição ao servidor  Eduardo Felipe Miranda, 

matrícula nº. 364-010, outrora ocupante do cargo de Engenheiro Civil. A referida ata de registro de 

preços foi  celebrada entre o Município de Fazenda Rio Grande,  por  intermédio da Secretaria 

Municipal  de  Obras  Públicas  e  a  Empresa  CTG  CONSTRUTORA  LTDA,  cujo  objeto  é: 

“Contratação de empresa para prestação de serviços de conservação e manutenção da 

malha viária urbana inclusive corretiva e preventiva nas vias urbanas e manutenções de 

galerias pluviais”
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

Av. Venezuela, 247 – Nações – CEP: 83.820-554 – Fone: (41) 3627-8519 – CNPJ: 95.422.986/0001-02 

secretariadeobrasfrg@gmail.com – www.fazendariogrande.pr.gov.br

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e terá vigência até o vencimento da 

ata de registro de preços,  aditivos e garantias,  quando houver,  revogadas as disposições em 

contrário.

Art. 3º. Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

Ciente:

Função Nome Completo Assinatura

Fiscal Técnico Jennifer de Oliveira da Silva – CAU PR – 

A193727-8

Fiscal Técnico 

Substituto

Gustavo Gonçales Quadros – CREA PR – 

72224/D

Alesandro Bordignon Weiss
Secretário Municipal de Obras Públicas

Decreto Nº 7651/2025

ALESANDRO 
BORDIGNON 
WEISS:0046052291
4

Assinado de forma digital 
por ALESANDRO 
BORDIGNON 
WEISS:00460522914 
Dados: 2026.03.24 15:38:28 
-03'00'

 PORTARIA nº 39/2026.
De 25 de Março de 2026.

SÚMULA: “Designa servidoras para exercerem

as funções de Fiscal de Contrato/Fiscal substitu-

to.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pelo Decreto nº 7649/2025, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de

1º de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7.112 de 18 de outubro de 2023.

Considerando o processo administrativo nº 18319/2026.

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo indicadas para atuarem na fiscalização da execução contratual,

cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios panificados, destinados a suprir as demandas da Se-

cretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Saúde.

Função Nome Completo Nº Matrícula

Fiscal de Contrato Talita Fernanda de Farias 352.352

Fiscal Substituto Jenifer Amanda de Morais 355.806

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do 

contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

Assinatura realizada pelo Betha Assinador

Monique Costa Budk
Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 7649/2025

Ciente: 

Talita Fernandes de Faria, matrícula nº 352.352

Jenifer Amanda de Morais, matrícula nº 355.806

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, nº 182 | Pioneiros - Fazenda Rio Grande - Paraná
Telefone: +55 (41) 3608-7651 | E-mail: saudefazenda@gmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
COMISSÃO DISCIPLINAR PROCESSANTE PERMANENTE 

DO QUADO GERAL E DO MAGISTÉRIO – CDPPQGM

PORTARIA N.º 06/2026 
De 25 de março de 2026

ADITIVA À PORTARIA N.º 35/2025 DE 18/12/2025

Dispõe  sobre  o  Aditivo  à  Portaria
n.º  35/2025,  de  Processo  Administrativo
Disciplinar Instaurado, visando acrescentar
informações.

A Comissão Disciplinar Processante Permanente do Quadro Geral e do Magistério deste Município,

por intermédio de sua Presidente ADÉLIA TERESINHA BARAN PETRY, matrícula n.º 101, junto a

sua Secretária SANDRA MARA RAMOS DOS SANTOS, matrículas n.º  58.601 e n.º  309.001 e

Membro  VERA LÚCIA RODRIGUES DA SILVA,  matrícula  n.º  357.705,  todas  designadas  pela

Portaria n.º 191/2025, de 13 de outubro de 2025, no uso de suas atribuições legais e nos termos da

Lei 168/03 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,  com a finalidade de cumprimento do

disposto dos Artigos 161 e 162 e de cumprimento à determinação do Secretário  Municipal  de

Saúde de fls. 96 dos autos físicos; 

CONSIDERANDO a necessidade de incluir novos fatos do Processo Administrativo,

RESOLVE:

Art.  1.º Incluir  na Portaria  n.º  35/2025, publicada no Diário Oficial  Eletrônico em 18/12/2025, a

apuração das folhas 96 a 99.

Art. 2.º Ratificar as demais disposições constantes na Portaria n. º 35/2025, de 18/12/2025.

Art. 3.º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 25 de março de 2026.

Adélia Teresinha Baran Petry
 Presidente

Portaria n.º 191/2025

Sandra Mara Ramos dos Santos
Secretária

Portaria n.º 191/2025

Vera Lúcia Rodrigues da Silva
Membro

Portaria n.º 191/2025

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Defesa Social

Guarda Municipal

Av. Venezuela, 247 – Nações

83823-078 – Fazenda Rio Grande/PR

(41) 3513-1135

guardamunicipal@fazendariogrande.pr.gov.br

COMISSÃO SINDICANTE DA CORREGEDORIA DA GUARDA MUNICIPAL 

ENCERRAMENTO E ARQUIVAMENTO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
AUTOS 013/2025

“No décimo sexto dia do mês de Março de 2026, o Presidente da Comissão Sindicante 

da Guarda Municipal do Município de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Portaria n° 037/2025 de 12 de fevereiro de 2025, torna público, conforme decisão 

do Secretário Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana  no Memorando Nº 003/2026 – 

SMDSMU (pág.066)  o  encerramento  do  Processo  de  Sindicância  Administrativa  dos  autos 

013/2025 e o prosseguimento com abertura de Inquérito Administrativo em face do GM2C G.Z.B 

Matrícula  351.695,  conforme  base  no  Artigo  98  IV,  da  Lei  Complementar  n°052/2012, 

Regulamento  Disciplinar  dos  Servidores  do  Quadro  Profissionais  da  Guarda  Municipal  de 

Fazenda Rio Grande – PR.”

Fazenda Rio Grande, 16 de Março de 2026.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

A Comissão Sindicante da Corregedoria da Guarda Municipal do Município de Fazenda Rio 

Grande torna pública a presente ERRATA, referente à publicação do Encerramento e Arquivamento 

de Sindicância Administrativa – Autos nº 013/2025, publicada no Diário Oficial do Município.

Onde se lê:

Memorando Nº 003/2026 – SMDSMU (pág.066)

Leia-se:

Memorando Nº 003/2026 – SMDSMU (pág.067)

Permanecem inalterados os demais termos da publicação.

Fazenda Rio Grande, 25 de março de 2026.

GM Adriano Alves Godói
Presidente da Comissão Sindicante da
Corregedoria da Guarda Municipal

Portaria 037/2025
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Defesa Social

Guarda Municipal

Av. Venezuela, 247 – Nações

83823-078 – Fazenda Rio Grande/PR

(41) 3513-1135

guardamunicipal@fazendariogrande.pr.gov.br

COMISSÃO SINDICANTE DA CORREGEDORIA DA GUARDA MUNICIPAL 

ENCERRAMENTO E ARQUIVAMENTO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
AUTOS 014/2025

“No décimo sexto dia do mês de Março de 2026, o Presidente da Comissão Sindicante 

da Guarda Municipal do Município de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Portaria n° 037/2025 de 12 de fevereiro de 2025, torna público, conforme decisão 

do Secretário Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana  no Memorando Nº 004/2026 – 

SMDSMU (pág.064 e 065) o encerramento do Processo de Sindicância Administrativa dos autos 

014/2025 e o prosseguimento com abertura de Inquérito Administrativo em face do GM J. A de O 

Matrícula  355.735,  conforme  base  no  Artigo  98  IV,  da  Lei  Complementar  n°052/2012, 

Regulamento  Disciplinar  dos  Servidores  do  Quadro  Profissionais  da  Guarda  Municipal  de 

Fazenda Rio Grande – PR.”

Fazenda Rio Grande, 16 de Março de 2026.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

A Comissão Sindicante da Corregedoria da Guarda Municipal do Município de Fazenda Rio 

Grande torna pública a presente ERRATA, referente à publicação do Encerramento e Arquivamento 

de Sindicância Administrativa – Autos nº 013/2025, publicada no Diário Oficial do Município.

Onde se lê:

Memorando Nº 004/2026 – SMDSMU (pág.066)

Leia-se:

Memorando Nº 004/2026 – SMDSMU (pág.064 e 065)

Permanecem inalterados os demais termos da publicação.

Fazenda Rio Grande, 25 de março de 2026.

GM Adriano Alves Godói
Presidente da Comissão Sindicante da
Corregedoria da Guarda Municipal

Portaria 037/2025
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
PROTOCOLO 19631/2026 

 
A Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Esporte, Lazer e Juventude, informa que está visando a “Campo de futebol com 
medidas de 90 x 60 metros, contendo linhas de fundo, laterais, escanteio, círculo 
central e área pintadas na cor branca, alambrados em todo o seu entorno, 02 
traves oficiais medindo 7,32 x 2,44 metros com redes e banco de reservas para os 
suplentes da partida”. 
Informamos que os interessados que possuem imóvel que atende ao solicitado e 
possuem interesses em fornecer o objeto a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
devem encaminhar e-mail para o seguinte endereço eletrônico: 
“licitacoes@fazendariogrande.pr.gov.br” demostrando interesse em fornecer o objeto 
até dia 02 de abril de 2026 às 23h59min. Salientamos que se trata apenas de 
levantamento de imóveis que atendem aos parâmetros apresentados, após passado o 
prazo, será realizado procedimento licitatório ou procedimento auxiliar baseado nas 
manifestações de interesse. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de março de 2026. 
 
 

 
 

Daiane S. H. Serafim 
Agente de Contratação 

DAIANE SUELYN 
HOROBINSKI 
SERAFIM:08794035946

Assinado de forma digital por 
DAIANE SUELYN HOROBINSKI 
SERAFIM:08794035946 
Dados: 2026.03.25 13:20:09 
-03'00'

 

 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 40/2026 
PROTOCOLO Nº. 4235/2026 

 
 

ERRATA 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
ONDE SE LÊ:  
PESSOA JURÍDICA: CENTRO YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS 
LTDA 
 
LEIA-SE:  
PESSOA JURÍDICA: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 
 
 

 

 

Fazenda Rio Grande, 25 de março de 2026 



 Diário Oficial Eletrônico – Criado pela Lei n° 1.218/2018–Edição n°053 de 25 de março de 2026

Rua Jacarandá, 300–Nações, Fazenda Rio Grande–PR–Fone/Fax: (41)3627.8500–Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 14

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 
EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 046/2023 – ID 3878 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: WM GARDEN SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA;  
CNPJ: 13.960.759/0001-68; 
OBJETO: “Contratação de Empresa para Prestação dos Serviços de Execução de 
Engenharia, Limpeza Urbana e Conservação de Áreas Públicas e Serviços de Limpeza de 
Terrenos baldios, incluindo a coleta, o transporte e a disposição final de resíduos verdes, 
inservíveis e resíduos da construção civil - RCC, do Município”; 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 117/2022; 
PROTOCOLO: 3170/2026; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica Prorrogado o prazo de vigência do contrato original por um 
período de 6 (seis) meses, compreendendo o período de 21/03/2026 a 20/09/2026. 
VALOR TOTAL PARA O PERÍODO: Passa a vigorar o contrato para a prestação dos 
serviços pelo período de 06 (seis) meses o valor de R$ 2.228.453,52 (dois milhões duzentos 
e vinte e oito mil quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e dois centavos) 
como novo valor contratual.  
DATA DA ASSINATURA:  19/03/2026. 
 
- Para a correção dos Insumos foi utilizado o índice INPC apurado em fevereiro/2026 que foi 
de 3,3575% (três inteiros três quinhentos e setenta e cinco décimos de pontos percentuais) 
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EXTRATO CONTRATO Nº 110/2026- ID 4702. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO: JULIO ALBERTO GONZALES FUENTES; 
CPF: 088.xxx.xxx-55; 

OBJETO: “Contratação, por inexigibilidade de licitação com base no art. 74, inciso IV, da Lei nº 

14.133/2021, de profissional médico credenciado para prestação de serviços na Unidade de Pronto 

Atendimento (UPA 24h), conforme edital de Chamamento Público nº 003/2024.” 

GESTOR: Jenifer Amanda de Morais, nº 355.806; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Marcela Schimalesky, nº 355.372; 
FISCAL SUPLENTE: Zeni Maisa dos Santos, nº 357.763; 
PORTARIA: Nº 109/2025; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n° 029/2026; 
PROTOCOLO: 8133/2026; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 56/2026; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da 
publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
VALOR TOTAL: R$ 166.874,52 (cento e sessenta e seis mil, oitocentos e setenta e quatro reais e  
cinquenta e dois centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 17/03/2026. 

Coordenação de Contratos 
 
 
 
 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
FAZENDA RIO GRANDE – PR

1

RESOLUÇÃO 010/2026

Dispõe sobre  as conclusões acerca do Relatório Anual
de Gestão do Órgão Executor da Saúde do Município de
Fazenda  Rio  Grande  –  PR,  relativas  ao  exercício  de
2025.

O  Conselho  Municipal  de  Saúde,  no  uso  de  suas  prerroga�vas  conferidas  pelas  Lei  Federal  n°  8.080  de
19/09/1990, Lei Federal n° 8.142 de 28/12/1990 e pela Lei Municipal n° 985 de 22/10/2013.

Considerando o art. 77, § 3º do Ato das Disposições Cons�tucionais Transitórias à Cons�tuição Federal, com
redação dada pela Emenda Cons�tucional nº 29, de 13 de setembro de 2000;

Considerando o item IV, do art. 4º, da Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, o qual determina que para receber os
recursos de que trata o art. 3º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão;

Considerando o § 4º do art. 33, da Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde;

Considerando a Portaria do Ministério da Saúde, nº 2.047, de 05 de novembro de 2002;

Considerando o § 4º do art. 4º da Portaria do Ministério da Saúde, nº 3.085, de 1º de dezembro de 2006, que
estabelece os instrumentos básicos do sistema de planejamento no âmbito do Sistema Único;

Considerando as orientações e definições da Portaria do Ministério da Saúde, nº 3.332, de 28 de dezembro de
2006 e demais normas correlacionadas ao Pacto de Gestão SUS; e

Considerando a apreciação do Relatório Anual de Gestão (RAG) 2025 e deliberação deste Conselho, em reunião
extraordinária realizada no dia 24 de março de 2026,

Resolve

Art. 1° Aprovar o Relatório Anual de Gestão (RAG) 2025, sem ressalvas.

Fazenda Rio Grande, 24 de março de 2026.

Marilza Rodrigues dos Santos
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

___________________________________________________________________________

Eu,  Monique  Costa  Budk,  Secretária  Municipal  de  Saúde,  homologo  a  presente  Resolução  do  Conselho
Municipal de Saúde, nos termos do art. 24 da Lei Municipal n° 985 de 22 de outubro de 2013.

Fazenda Rio Grande, 24 de março de 2026.

Monique Costa Budk
Secretária Municipal de Saúde

Decreto 7649/2025

MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920

Assinado de forma digital por 
MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920 
Dados: 2026.03.25 10:08:54 -03'00'
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